ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 21 DE AGOSTO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24, inciso VII, do Regulamento da Secretaria e o art. 1º, inciso IV, da Resolução STF/PRESI nº 203, de 17 de julho de 2000, e tendo em vista o constante dos Processos nºs 310.598 e 311.234,

R E S O L V E:

I - DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA

Art. 1º A Secretaria do Supremo Tribunal Federal funcionará nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, e atenderá ao público externo das 11 às 19 horas.

Art. 2º O expediente dos servidores dar-se-á das 12 às 19 horas.

§ 1º Observada a duração do expediente estabelecida neste artigo, será permitida, a juízo do titular da Unidade, a adoção de outro horário de trabalho dos servidores para:

a) atender ao público externo;

b) possibilitar regime de plantão ou revezamento;

c) contemplar peculiaridades e interesse do serviço.

§ 2º O servidor ocupante de função comissionada está sujeito ao regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que caracterizado o interesse da Administração.

Art. 3º O horário do pessoal do Gabinete da Presidência e dos Gabinetes dos Senhores Ministros será o fixado nos termos do art. 360 do Regimento Interno.

Art. 4º Quando houver necessidade de prestação de serviço além da jornada normal de trabalho do servidor, será observado o disposto na Resolução nº 207, de 18 de agosto de 2000.

Art. 5º A duração do trabalho dos servidores que exerçam profissão regulamentada e que não estejam investidos em função comissionada subordina-se à jornada estabelecida na respectiva legislação.
Art. 6º Poderá haver compensação de horário em caso de faltas e de atrasos justificados, observado o disposto no parágrafo único do art. 44 da Lei nº 8.112/90.

II - DO CONTROLE DA FREQÜÊNCIA DOS SERVIDORES

Art. 7º O controle da freqüência dos servidores é de responsabilidade da chefia imediata, sob supervisão do titular da unidade, e será exercido mediante o preenchimento do modelo Resumo de Freqüência Mensal (anexo).

Parágrafo único. O Resumo de Freqüência Mensal, a ser encaminhado à Secretaria de Recursos Humanos, independentemente de solicitação, no primeiro dia útil do mês subseqüente, deverá conter o nome dos servidores lotados na Unidade e o registro individual das ocorrências.

Art. 8º Consideram-se como falta injustificada do servidor: 

I – a ausência ao serviço sem amparo legal;

II - a não permanência no trabalho durante o horário do expediente, salvo para execução de serviços externos e, por motivo justificado, quando houver prévia autorização do chefe imediato.

Art. 9º Nos casos de atrasos, ausências e saídas antecipadas, o servidor perderá a parcela da remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 minutos.

III - DO HORÁRIO ESPECIAL PARA ESTUDANTE

Art. 10. Os servidores estudantes que tenham horários de aula parcialmente coincidentes com o de trabalho poderão requerer a concessão de horário especial.

Parágrafo único. Beneficiar-se-ão do regime tratado neste artigo somente os servidores matriculados em curso regular de ensino de 2º grau, inclusive pré-vestibular, 3º grau e pós-graduação.

Art. 11. A concessão do horário especial depende, sem prejuízo do cumprimento da jornada de trabalho, da observância dos seguintes requisitos:

I - requerimento do interessado com antecedência mínima de 15 dias;

II - anuência da chefia imediata e do titular da Unidade;

III - comprovação do horário das aulas, mediante declaração firmada pelo estabelecimento de ensino em que se encontre matriculado, da qual deverá constar o período letivo e o horário das aulas.

Art. 12. Para definição do horário especial, atendida a necessidade e o interesse do serviço, será observado o seguinte:

I – o horário especial deverá ser compensado mediante acréscimo da jornada, não podendo a compensação ocorrer durante o recesso e as férias forenses do Tribunal, nem aos sábados, domingos e feriados; necessário ao deslocamento do estabelecimento de ensino ao Tribunal e vice-versa.

Art. 13. No início de cada período letivo, à vista de nova matrícula, deverá o servidor anexar ao processo inicial requerimento para concessão de novo horário especial, acompanhado da declaração referida no inciso III do art. 11.

Art. 14. Cabe à chefia imediata controlar a utilização do horário especial, a hora de entrada e de saída dos servidores beneficiados, indicando também os dias em que não ocorrer sua utilização, bem como as horas trabalhadas para efeito da compensação de que trata o inciso I do art. 12.

Parágrafo único. O servidor beneficiário do horário especial deverá encaminhar à Secretaria de Recursos Humanos, por intermédio de seu superior hierárquico, até o quinto dia útil do mês subseqüente, a declaração mensal de freqüência emitida pelo estabelecimento de ensino.

IV – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

Art. 16. Revogam-se os arts. 1º ao 15 e 26 da Ordem de Serviço nº 11, de 30/06/99, e demais disposições em contrário.
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